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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIA ~E 16 ·DE NOVEMBRO DE 1990 

·o MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE c'ONFERE O ARTIGO 36, DO RE 
GULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO NO 
012184-3, 

R E S O L V E concedei exeneração , a paitir de 05 de nove m 
bro de 1990, de acordo com o artigo 75 , item I, da Lei no 1 . 711, de 2B 
de outubro de 1952, a ANTÔNIO ANAPOLINO DE SOUZA, Técnico J~diciário , 
Classe "A" 1 Código STF-AJ-021 , Refe r ência NS-10 , do Quadro da Secreta 
ria deste Tribunal. 

MINISTRO JOSt N~RI DA SILVEIRA 
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OISTRIBUICAQ 

CENTES I MA TRIGESIMA SEGUNDA AUOIE'IJCIA OE OIST RIBUI CAO EX-
T<IA'lROINAQIA, REALIZ AOA E'I 14 OE "IOVE'IBRO OE 1990 , PRESIDENTE O EXMO, 
S0 , MINIS TRO 'IJERI DA SIL VEI RA 1 AR T, 66, RISTFI , 

AS 17:00 HORAS, Níl GABINETE DA PRESIDENCIA, FORAM OISTRl-
BUIDOS OS SEG~INT~S FEITOS, PFLO SISTE~a OE PROCESSAMENTO OE DADOS: 

AQ 0001135 - 2/030 ílF 
RELATOº MIN , CELSO DE MELLO 
AUTOR : MAXIMILIANO COSTA FI LHO 
AO'I , : SANílRA 'lE FARIA FREITAS 
REU : OAYSE CUNYA 

DTSTRIBUino P'lR DFPENDENCIA 

CR 0005ó52-4/ 0 80 ílF 
JU ST.RílG,: TRIAUNAL OE GRANDE INSTANCIA OE ALBERTVILLE 
QEOQ'l : ANTOI'IJE SANTI 
DILIG , : CITACAO 

R"G IST RAD ri 

CR 0005653-2/080 DF 
JUST.R'lG . : TRIBUNAL OE PR I ~EIRA INSTA~CIA OE NaNCY 
REODíl : DANIEL LEMINEUR 
DILIG , : CJTACAO 

RCGIST RAOíl 

CQ 0005654-1 / 0BO OF 
JUST,ROG ,: TRIBUN AL DE GRA'IJDE INSTANCIA OE LYON 
PE OOO : GABRIEL BUFFARO 
DILIG. : l"ITIMACao -
~"G IS TR ADíl 

RELATOQ 
!MP TE 
AOV , 
I 11 PQO 
IMPDO 

MS 00~1245-4 / 1 6 0 'lF 
MIN, CARLOS VELLOSO 
AOAO VASCONCELOS E OUTROS 
FARLEY TAQCJSIO LAOF.IA BARSílS A 

. PRESIDENTE ílA REPUBLIC A 
DELEGd0'1 DA FUNOACAO IBGE EM MIN AS GERAIS 

MS 0021246-2/lóO OF 
QELATO~ MIN , CELSO ílE MELLO 
IMPTE MA XIMILIANO COSTA FILHO 
AOV, SAN~RA OE FARIA FREITAS 
IMºDíl JUIZ OE ~IREITO DA 38A VARA CIVEL DA COMAQCA DO 

RIO OE JANEIRO 

SE 00044ó5-0 / 240 DF 
REl'JTE : EDUARDO MO<EIRA DA ~ONSECA 

AOV, : HELIO LIMOEIRO JUNIOR E OUTRO 
QE'lD'l : SUSdN GIL8ERT DA t::O'IJSE CA 

R" G l S T R AD 11 

MINIS TRO REGISTR, OISTR, REOISTR, TOTAL 
----------------------------------------------------------------------"IN, PRE5 IOENTE 

"IN, CELSO OE MELLO 
~IN , CARLOS VELLllSO 

4 
2 
l 

4 
.2 
1 ----------------------------------------------------------------------T O T A L 4 3 7 

----------------------------------------------------------------------
Brasília, 14 de novembro de 1990. 

MINISTRO NERI DA SILVEIRA 
-Pr e s idente 

.., . 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Depa rtamento J udiciário 

' , ' 
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Pauta de Julgamento 
PAUTA NO 47 - Elabora da nos t e rmos do art. 83 do Regimento Int erno , 
para julgamen to, a pa rtir da próxima s e ssão , contendo o s egu inte pr~ 
cesso: 

RE 127.246-5 - DF 
Rel.: Min. Carlos Velloso. Recte.: Partido do Movimento De -

mocrático Brasileiro - PMDB, Diretório Regional do Rio de Janeiro(Ai 
vogados: José Guilherme Villela~Cláudio de Albuque r q ue Mansur e ou-
tros). Recdo.: Hermes Barcellos (Advs.: Antônio Carlos Sigmaringa 
Seixas·e outro). 

Brasília, 19 de novembro de 1990. 
H~RCELUS BONIFÃCIO FERREIRA 

Secretário 

Segunda Turma 

ATA DA 32~ (TRIGtSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 1990 

Presidência do Senhôr Ministro Aldir Passarinho. 
/ Presentes à sessão os Senhores Ministros Célio Borja,Pa~ 

lo Brossard, Carlos Velloso e Marco Aurélio. 
Suprocurador-Geral da República, o Dr. Cláudio Lemos Fon 

teles. 
Secretária, Beatriz Ventura Teixeira Coimbra. 
Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos , s e nd o 

lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
HC 67.974-9 - SP 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Pacte.: Rafael 

Cortez Pena. Impte.: José Carlos da Silva Prada. Coato.r: 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

Humberto 
Tribunal 

Decisão: A Turma, por unanimidade, indeferiu o habeas 
corpus quanto ao primeiro fundamento, e dele não conheceu em rela-
çao ao segundo. 2a. Turma, 13.11.90. 

HC 68.161-1 - DF 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Pacte.: Paulo Ccsar 

Santos Almeida. Jmptc.: José Carlos Tórtima. C9ator: Tribunal 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

dr1s 
d e 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro Relator conhecendo 
da impetração mas a indeferindo, pediu vista dos a~tos o Sr. Mini~ 
tro Marco Aurélio .. Os demais aguardam. 2a. Turma, 25.09.90. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado por proposta do Sr. Ministro Relator. 2a. Turma, 23.10.90. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros PauloBrossard 
conhecendo da impetração mas a indeferindo e do Ministro Marco /\u 
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r é lio conhecendo a o çdem, pe diu vista dos autos o Sr. Min i s tro Car 
l os Vel los o . 2a. Tu rma , 30 .1 0 .90 . 

De c i são : A Tu r ma , por maior ia , venc ido o S~ .Mi n i st ro Mar 
co Aurél i o , c onhe c e u da impetr a çã o mas a i nde f e riu. 2a . Tu r ma, 13~ 
11. 90. 

nc 68.19 0-5 - DF 
ílcr:-! !Ürd.stro ·~iurco llurélio . 1mp t e .: J oão Mariano da 

Silva. Coa t or : Tribu na l de Al ç a d a Crimi na l do Estado de Sio Paul o . 
Pacte .: Abi lio Ribeiro . 

De ci são : Após o voto do Sr. Ministr ? Re l at;.or deferindo 
o habeas corpu s , a fi m d e ' que pe rma neça o pacie nte p e l o resta n tro 
d a p e na em p risão a l~c rg ue d omicil iar, pe diu vista dos a uto s o 
Sr. Min i s t ro Pa ulo Bro ssard. Os d e mais aguardam. 2a. Turma,13. 11 . 
90. 

HC 68. 24 5- 6 - DF 
Rel.: Min is tro Célio Borja. Pacte.: Antonio Sampaio 

Impte.: Jason Barbo s a de Faria e outro. Coator: Tribunal de J u s t i 
ça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro Relator defe rindo 
em parte o habeas corpus, pediu vista dos autos o Sr.Ministro Ma r 
cd Aurélio. Os demais aguardam. Falou p e lo pacte. o Dr. Dani e l ~ 
zevedo. Falou pelo Ministério Público Federal, o Dr. Cláudio Lc 
mos Fonteles, Subprocurador-Geral da República. 2a. Turma, 13.ll~ 
90. 

l~C 68. 273-1 - DF 
Rel-:-:--Ministro Carlos Velloso. Pacte.: Evandro Duarte 

Ferreira. Impte.: Sérgio Geraldo Moreira Rodrigues Jr. Coator:Tri 
bul),al de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

De ci s 3.o : li Turma, por unanimidade, indeferiu o 'writ 
2a. Turma, 13.11.90. 

HC 68.288-0 - DF 
Rel.: .Ministro Aldir Passarinho. Pacte.: Willian Bernar 

di., Impte.: Paulo Rui de Godoy. Coator: Superior Tribunal Militar. 
Decisão: A Turma, por unanimidade, concedeu a ordem pa 

ra restabelecimento do benefício do sursis,devendo, em conseqüên= 
ci?, ser posto em liberdade o paciente. 2a. Turma, 13.11.90. 

HC 68.305-3 - DF 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Impte.: Nei Ferreira da 

Costa. Coator: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grand e do Sul. 
Pacte.: Enio Augusto Pereira. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro Relator conhece ndo 
da impetração mas a indeferindo, ·pediu vista dos aútos o Sr.Minis 
tro Marco Aurélio. Os demais aguardam. Ausente, ocasionalmente -
o Sr. Ministro Célio Borja. 2a. Turma, 25.09.90. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
a~iado em virtude de não haver quorum regimental na presente ses-
sao. 2a: Turma, 23.10.90. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministro Paulo Brossard 
conhecendo da impetração mas a inde'ferindo e do (1ih,istro Marco Au 
rélio conhecendo a ordem, pediu vista dos autos o St\ Ministro 
Carlos Velloso. 2a. Turma, 30.10.90. 1 

Decisão: ' Após os votos dos Senhores Ministros Paulo 
Brossard e Carlos Velloso conhecendo da impetraçio mas a inde fe-
rindo, e do voto do Sr. Ministro Marco Aurélio concedendo a orde~ 
pediu vista dos autos o Sr. Ministro Aldi~ Passarinho, Presidente. 
2a. Turma, 13.11.90 .• 

HC 68.330-4 - DF 
Rel. -: Ministro Célio Bprja. Pabte.: Esmeraldo da Silva 

Ferreira Vieira. Impte.: Esmeraldo da Silva Ferreira Vieira. Coa-
tor: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. 

Turma, 
Decini'io: li 1'11rma, por unanimidade, denegou a nrd1·m. 2., . 

13.11.90. 

RE 112.690-6 (EDcl) - SP 
Rel.: ~lnistro Celio Borja. Embte.: Estado de São Paulo. 

(Adva.: Eleonora Lucchesi Martins Ferreira). Embdos.: Siderúrgica 
Mendes Júnior S/A. e outros (Advs.: Arnoldo Wald e outros). 

D0cj~;\o: !\ 11 un11íl, pnr lHl ~H1lmidadc, rcfeitou os embargos. 
Impedido o Sr. Ministro Carlos Velloso. 2a. Turma, 13.11.90. · 

RE l'f"I. 533-2 (AgRg) - SP 
Rel.: Ministro Marco Aurélio. Agtes.: Celso Carvalho e 

outros (Adv.: João Bernardino Garcia Gonzaga). Agdo.: Estado de 
são Paulo (Advs.: Dora Maria de Oliveira Ramos e outros). 

Decisão: A Turma, por maioria, vencidos os Srs. Minis 
tros Aldir Passarinho e Célio Borja, negou provimento ao agravo 
regime ntal. 2a. Turma, 13.11.90. 

Ag 12 ] .754-8 (AgRg) - SP 
Rel.: Ministro Aldir Passarinho. Agte.: Associação Cul-

tura de Renovação Tecnológica Sorocabana - ACRTS (Advs.: Darcy de 
Arruda Miranda e outro). ~gdo.: Wilhem Cossermelli (Advs.:Francis 
co Luiz Maccire e outro) ·. 

De ci s ão: l\ Turma, por unanimidade, negou provimento ao 
agravo regime ntal. 2a. Turma, 13.11.90. 

Ag 131.730-2 (Ag Rg) - SP 
Re l.: Mi n i stro Aldir Passarinho. Agte.: Ronaldo Pessoa 

Pimentel (Adv.: Em causa própria). Agdo.: Armando Dias (Advs.: Ru 
bens Junot e outros) . 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao 
agravo regimental. 2a. Turma, 13.11.90. 
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bargado. No que concerne ao ·abandono de emprego, a decisão conteve-se 
nos estritos limites da interpr etatividade . . 

Inviabilizado o apelo a teor dos Enunciados n9s 297 e 221, dei 
'ta Corte. -

Da mesma forma , não há como prosseguir os embargos por diver 
gência de julgados. O acórdão embargado assevera que a reclamante nao 
faz jus às par celas decorrentes da estabilidade; contudo, reconhece o 
direito às parcelas rescisórias. 

O aresto paradigma não enfrenta estas premissas fáticas; com 
o que os Embargos encontram-se obstaculizados pelo teor do Verbete 296,· 
deste Tribunal. 

Destarte, esbarrando o apelo no teo? dos Enunciados 297, 221 
e 296 deste Tribunal, deneg~-lhes seguimento. 

Publique-se . 
Brasília , 09 de novembro de 1990. 

MINISTRO MARCCLO PIMENTEL 
Presidei1te da Turma 

E- RR- 590/86.4 
EMBAR GOS 

Embarg a nte : TEÓCRITO CÂLIXTO DA CUNHA 
Advogado 
Embargado 
Advogad o 
50 Região 

Dr. José Maria de Souza Andrade 
ABÍLIO DE J ESUS 
Dr. Fernando Pe r eira Dias 

i Com fundamento em violação ao art. 896, da CLT, recorre de 
embargos o empregador, inconformado com o acórdão de fls. 132 / 137, que 
nao conheceu integralmente do seu recurso de revista, consoante tópi 
cos a seguir discriminados: 

1. Violação ao art . 11 , da CLT . 
No pa r ticu l ar, o r eclamado , n a r evista , a rgü ira o f en s a ao 

a r t . 11, da CLT , pe lo f a to do Regional não ter decre t ado " a prescr i ção 
do per í odo de 1958 a 1961 , em q u e o obreiro era regido pela CLT, já 
que o Estatuto do Trabalha dor Rural - Lei 4 .2 14 começou a vigorar em 
junho de 1961 " (fls. ~34) . 1 

Entendeu a Turma Especial que, à hipótese, incidia o Óbice 
do Enunciado 297, porquanto "As questões, assim corno debatidas na Re 
vista, não foram objeto de prequestionamento pelo Regional" ( f ls .13 4)~ 

Alega o ora recorrente que a matéria teria sido prequestion2 
da porque "Se as datas de 1961 e 1979 e s tão registradas como marc o s en 
tre o fim do primei ro período e início do segundo, e o v. acórdã o r~ 
gional apl i cou o art. 10, da Lei 5.889/73 , recus ando- se a aplicar a r~ 
gra do art . 11, do texto consolidad_o , os elementos prequestionados pe.!: 
mitem, claramente, que se admita a violação desses preceitos legais" 
(fls . 141). 

Entretanto, é do conhecimento do embargante que o prequestig 
namento, tal como definido no Enunciado 297, pressupõe gue a matériê 
ventilada na revista tenha sido debatida, de forma explicita, pele 
acórdão regi onal. No caso, a Corte de origem, como bem decidiu a Turma 
não adotou entendimento explícito sobre a tese veiculada via revista, 
de forma que realmente não havia como se proceder ao cotejo necessáric 
para a aferição da violênc i a à lei. 

Não há ofensa ao art. 896, da CLT. 
2. Viola~ão ao art. - 477, ·da CLT. 
Concluiu o · acórdão embargado, também nesta parte, pela inci 

dência do Enunciado 297, porque "A alegada violação ao art. 477, da 
CLT não foi objeto de pronunciamento pelo Egrégio Tribunal" (fls.135). 

Embora pudesse ser desnecessária a expressa menção ao referi 
do ar t igo, porque o acórdão regional, conforme alega o embargante, t~ 
ria se referido à indenização antigllidade nele prevista, de qualquer 
forma só se poderia aferir a sua ofensa se a decisão regional tivesse 
enfrentado, explic i tamente , a tese abusiva ao direito à citada parcela 
antes do a d vento do Es tatut o do Traba lhador Rural. 

Na hipóte se, o Regional, ao s e referir à indenização antigüi 
dade, afirmou apenas o seguinte: 

"Inexistiu a legação de justa causa para a d i spens a, de modo que tem 
direito o recorr i do ao pagamento de inden i z a ção de ant igüidade, sim 
ples, e demais verbas rescisórias" (fls . 73) . / 

Corno se v ê , i nexist i u o preqüest i onarnento capaz de ensej a r a 
revista . 

Quanto aos arts. 72, 403 e 4 53, da C~T, e 157, da Constitui 
ção d e 194 6 , que o ora recorrente menc i ona c orno violados por ter o R~ 
gional de terminado a soma dos períodos descontínuos, abrange ndo é poca 
a n t e·r i or a o Es tatuto do Trabalhador Rural, bem corno por ter dado val i a 
ao c ontrato c e lebrado c om menor de 14 ano s , i n e x i ste pronunc iame n t o do 
a c órdã o emb a rgado . Se tais d ispositivos estavam preque s tionados na r~ 
vista, a não o posiç ão de embargos decla ratór i o s p e l o r e c.l amado deu en 
sej o à i ncidência d a prec l u s ã o . 

3. Violac ã o ao ar t . 80 , da CLT (vigente no período de 1958 a 
1961. 

No part icular , a p rec iando a ofensa ao art. 80, da CLT, argü~ 
da ao fundamento de que o r e clan1ado "pagava ao Reclamante, menor à épQ 
c a, ma i s da metade do mínimo lega l , conforme confessado n a inifial" 
(fls . 136), conclu iu a egrégia Turma pela incidência do Enunciado 297, 
ao seguinte fundame nto , verbis: 

"O Regional n_ão apreciou a violação, pois nao foi provocado a :fazê-
-lo . Limitou-se a consignar o seguinte: 
'No tocante às diferenças salariai~ andou certa a decisão ao mandar 
pagar o complemento do salário mínimo das épocas em que oReclarnantE 
disse não o perceber, em re~ação às quais deixou o Recorrente de 
apre s entar comprovantes de pagamento' · (fl : 74)" (fls . 136). 

Alega o recorrente que: 
"A violação do ar t . 80, do tex~c consolidado , d e corre da circunstin 
eia de ter-se deter minado 'mandar pagar o complemento do salário rnI 
nimo das épocas em q u e o rec l aman t e disse nã o o perceber'(grifarnos), 
quando , na verdade , o perceb i do era supe r ior a o devido , legalmente" 
(fls . 142 ) . 

Ora, se a matéria, corno dá a entender o embargante, não foi 
examinada pela Turma tal corno colocada na revista, cabia a oposição de 
embargos declaratórios para o devido enfrentarnento do tema . X falta 
do remédio cabível, i mpossível aferir a alega-da afronta ao art. 896 , 
da CLT (Enunciado 297). 

4. Divergência jurisprudencial. 
Neste ponto, o emb argante simplesmente alega que,., " Consid~ 

rando o que se _ disse a respeito da prescrição e da nu lidad e do contra 
to à época da menoridade, têm-se como divergentes os arestos citados 
às fls. 79 e 80, que também autorizam o conheciment o da revista" (fls. 
143). 

Ora, o recorrente não ataca os fundamentos d o a córdão embax 
gado, que concluiu pela inexistência do dissenso jurisprudencial pox 
que "o 12 aresto trazido à cotejo não guarda a necessária especificid2 
de com o que foi decidido" (fls. 136) e porque " O exame dos demais 
arestos ficaram prejudicados, em virtude do não conhecime nto do 52 tQ 
pico deste voto" (fls. 136) . 

Não infirrnados os fundamentos do acór dão embargado, impossi 
vel aferir a violência ao art. 896, da CLT . 

Destarte, não admito os embargos . 
Publique - se . ._ 
Brasília , 1 3 de novembro de 1990. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma 

E-RR-1Ql8./89 .1 
E M B A R G O S - - - - -

Embargante : BANESPA S/ A - CORRETORA DE 
Dr s . Aref Ass r euy J únior e 
JOSt SIDNEY PEREI RA MENDE S 
Dr. José Lúc i o Fernandes 

SEGUROS 
Advogado s 
Embargado : 
Advog ado 
3a. Reg i ão º ~ §_ ~ ~ f !! 2 

José Alber to Couto Maciel 

A Turma Espec i a l c onhece u e deu p r ovimento p arcial ao recurso 
de revista da recl amada , consoante a córdão de f l s . 218/22 1. 

Inconformada com o não conhecimen t o de par t e de sua r evistá, 
a e mpresa i nte r põe o presente r ecurso d e e mba r gos argü i ndo a vulnera 
ç ão_do art. 8 96, da CLT, sob a alegação de q ue o apelo revisional mere 
eia ser conhecido no tocante a tema "Prêmio", uma vez que encontrara=-
-se arrimado em divergência válida e em ofe nsa a dispositivos legais , 
quais sejam, art. 515, § 19, do CPC e art. 1090, do Código Civil Brasi 
leiro. -

A Turma Especial não conheceu da revista, no particular, por 
não vislumbrar ofensa aos indigitados dispositivos legais e considerar 
inespeclficos os arestas paradigmas. 

De fato, não há que se falar em ofensa ào art. 896, da CLT. 
A Corte de origem asseverou que, ~: 

"A alegação de que o percentual de 10% era pago à equipe de produ 
ção e não cada um de seus mell)bros não resultou enfatizada na defesã 
prévia, mas tão somente, agora, nas vias do apelo, quando a recor-
rente expõe, com clareza, o seu ponto de vista. 
De qualquer forma, não há como alterar o entendimento do MM. Cole 
giado de 19 grau, cuja interpreta~ão encontra foros de juridicidade 
em um dos ângulos mais sensíveis a proteção do trabalho ban_cãrio, 
que é a remuneração" (sic, ·fls. 161~. 

A alegação do ora embargante, de que a matéria foi atacada na 
defesa prévia às fls. 32/33, deveria ter sido objeto de declaratórios 
ante o Regional. 

A inércia do recorrente consolidou as assertivas lançadas no 
acórdão revisando que, em momento algum, houve vulneração à literalida 
de dos d i spositivos legais indi gitados na revista. -

Sem razão a embargante, também, no tocante ao dissenso pret2 
riano, vez que não há nas razões recursais qualquer julgado que, inter 
pretando ·as mesmas normas regulamentares da empresa, tenha concluído de 
forma diversa da decisão regional . 

Ileso o art. 896, da CLT, denego seguimento aos embargos. 
Publique-se. 
Brasllia, 09 de novembro de 1990. 

E-RR-1364 / 89 .3 

E M B ~ ~ Q Q .§. 

MINI STRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma 

Embargante : COMPANHIA MUN IC I PAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Advogado Dr. J osé Al bert o Co u to Maciel 
Emba rga da : THERESINA CASSOLATO MARIANO 
Advogado Dr. Omi Arr uda Figue i redo Júnior 
2a . Região 

D E S P A C H O -------
Discute- se qual a prescrição incidente na hipótese d e compl~ 

mentação de pensão postulada por viúva de ex- empr egado da CMTC . 
A Turma Es pecial, apreciando a matéria, firmou a tese de que, 

verb is : 
------;;-prescrição - Complementação de Pensão - Nos casos de complement~ 

çao de pensao , inexiste qualquer lesao de dire i to que possa ser con 
s ide r ada como mar co inicial _da contagem do p r azo prescricional, pois 
n a hipótese o débito é permanente, renovado mês a mês, s e ndo inci 
d ent e portanto a pres crição par cial" Cf l s . 200) . 

lªl entendimento se a c ha em p erfe i ta sintonia com a iterativa 
jur isprudencia deste Tribunal , conforme se v e r i fica dos Precedentes E-
RR-3 533/85 , Relator Min . 'Fernando Vila~, Ac . SDI 1448/89, l:IJ de 03.11.89 
E-RR- 6 885, Rel. Min . Or l ando Teixeira da Costa, Ac . SDI-1275/89, DJ 
de 06 . 1 0 .89. 
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do n9 
Por essa razão, não admito os emóargos, com apoio no 

42,do Tribunal Superior do TraBalho. 
Publique-se. 
Brasllia, 30 de outubro de 1990. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma 

E-RR-1644/89.2 
EMBARGOS 

Embargante: 
Advogado 
Embargado 
Advogado 
2• Região 

FORD BRASIL S/A 
Dr. Victor Russomano Júnior 
JOÃO CARLOS GONÇALVES 
Dr. Altamirando Teixeira Pinhão 

.Q!'U!EA~!!2 

Enuncia 

A Turma Especial não conheceu o recurso de revista da reclª 
mada porque não atendidos os pressupostos de admissibilidade. 

O embargante articula violência ao art. 896, da CLT, alegan 
do que a revista estaria fundamentada quanto aos temas alusivos a hQ 
ras extras e salário in natura. 

No que diz i'.espeito à primeira questão, o entendimento da 
Turma é o de que as instancias ordinárias, com base nas provas dos ay 
tos, concluíram que não restou demonstrado o exercício do cargo de con 
fiança. 

O reciamant~ postulou horas extras excedentes da oitava, ten 
do o Regional mantido a sentença vestibular que deferiu o pleito, por 
concluir, com apoio no conjunto probatório, que o reclamante, apesar 
de gerente de "merchandising" e treinamento, não possuía poderes in,ll. 
rentes ao cargo de confiança. 

O embargante insiste em quéa revista se viabilizaria não só 
ppr ofensa ao art. 62, alínea "b", da CLT, mas, também, por divergência 
jurisprudencial. 

Efetivamente, diante do quadro fático delineado pelo· RegiQ 
nal, somente através do reexame da prova poder-se-ia proceder ao enquª 
dramento do autor no aludido dispositivo legal. De igual modo, a dive~ 
gência jurisprudencial sequer pode ser aferida ante a faticidade da ms 
téria, sendo de se salientar a imprestabilidade do Último aresto de fl . 
191 proferido pela 30 Turma deste Tribunal. 

Destarte, neste ponto, bem decidiu a Turma ao não conhecer 
do recurso em face da incidência do Enunciado n2 126, do TST. 

Quanto à questão do salário in natbra, a conclusão reoional 
é a de que o art. 458, da CLT contempla a hipótese em que a concessão de 
transporte para uso a serviço da empresa constitui salario utilidade. 

Com efeito, não se pode reconhecer a violação apontada ao 
art. 458, § 22, da CLT, sequer prequestionado. E, ainda que assim não 
fosse, o entendimento do Regional foi razoável, o que faz incidir e 
teor do Enunciado n2 221, do TST. 

Incólume, pois, o art. 896, da CLT. 
Destarte, não admito os embargos. 
Publique-se. 
Brasília, 31 de outubro de 1990. 

E-RR- 2'176/89.8 
EMBARGOS 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presideúte da Turma 

Embargante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Advogado Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargada : SILVANA MARIA AMORIM 
Advogado Dr. José TÔrres das Neves 
15• Região 

Q li § .f A ~ !! 2 
A Turma Especial não conheceu do Recurso de Revista do Banco• 

ao entendimf·n to assim ementado, verbis .~ 
"Recurso de Revista - Conheci~ - Preguestionamento - Quando a , 
Corte de origem não emite tese explÍcita acerca do tema veiculadono 
recurso de revista, torna-se impossível o necessário cotejo de t,ll. 
ses, à falta do indispensável prequestionamento" (fls. 103). 

Irresig'nado, o recorrente interpÕe recurso de embargos à Se 
cretaria de Dissídios Individuais, alegando ' que o não conhecimento dã 
revista importou em ofensa ao art. 896. da CLT, de vez que o apelo am 
parava-se em divergência vál~da e específica. -

Não merece prosseguir os presentes embargos, eis que ileso o 
art : 896, da CLT. 

· O Tribunal Regional asseverou que a notificação foi expedida 
ao reclamado no dia 04/08/87, terça feira, iniciando a fluição do octi 
dio recursal no dia 07 de agosto de 1987 e exaurindo-se no dia 14 dei 
agosto de 1987. 

Nas· razões revisionais, o recorrente pretendeu demonstrar que! 
o Acórdão regional equivocou-se, uma vez que a notificação se dera no: 
dia 06 de agosto de 1987 e fora recebida no dia 08 de agosto de 1987, 
sábado. Partindo destas datas, o. recorrente pretendeu demonstrar di~ 
senso pretoriano acerca do início da conta-gem do pr.azo recursa!_, quan 
do a notificação se dá no sábado. 

Contudo, como acertadamente lançado o Acórdão embargado, a 
Corte de origem não expendeu qualquer entendimento acerca da matéria. 

Se houve erro na consignação das datas, caberia ao recorren-
te elucidá-lo através dos embargos declaratórios. Inerte, contudo, con 
solidar a decisão regional que não enfrentou a matéria sob o prismavej 
culado nas razões revisionais, inviabilizando o conhecimento da revis-
ta. 

Ileso o art. 896, da CLT, não admito os presentes embàrgos. 
Publique-se. 
Brasília, 06 de novembro de 1990. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presid~nte da Turma 

E-RR-2192/89.5 

~!:!!~-ª§.º~ 

· TURMA ESPECIAL 

Embargante: BANCO DO ESTADO DA - BAHIA S/A - BANEB 
Dr. João Eduardo de Urzedo Rocha 
ADILSON CARLOS MOREIRA 

Advogado 
Embargado 
Advogados Drs. Cláudio A. F. Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas 

reira 
Pe 

3a. Região 

D~~!'.~f!:!Q 

Inconforma-se o banco com a decisão da Turma Especial que, 
apreciando o seu recurso de revista, deixou de conhecê-lo quanto à 
questão alusiva às horas extras. Argumento que o exercício do cargo 
de gerente com o percebimento de gratificação não inferior a 1/3 (um 
terço) do salário básico excluiu o pagamento das7a. e 8a. horas corno 
extras. Dai sustentar ofensa ao art. 224, § 29, da CLT . 

Os embargos, contudo não merecem ser processados. 
Em primeiro lugar, o recorrente deixou de apontar a violação 

ao art. 896, da CLT, requisito indispensável, no caso, considerando que 
a Turma não conheceu a revista quanto ao terna em discussão. 

Ainda que assim ·não fosse, observo que' a revista apenas refe 
riu-se ao art. 224, § 29, da CLT~ sequer apontando expressa vulneraçãõl 
ao seu texto, conforme o exige a paclfica jurisprudência deste Tribu 
nal. -

Ademais e por fim, o Regional sequer prequestiona o fato de 
que o b.ancário percebeu a gratificação do cargo e, ao contrário do ale 
gado na revista, rechaçou o exerclcio do cargo de confiança. 

Por tais fundamentos, não admito os· embargos. 
Publique-se. 
Brasllia, 09 de novembro de 1990. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 60a AUDIENCIA POBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSSOS 

Aos quatorze dias do mês de novembro de hum mil novecentos e noven 
ta, ãs dezessete horas e quarenta minutos, em audiência publica, realiza 
da no Gabinete da Presidência, na presença de CARLOS ISRAEL SILVA, Dire~ 
tor da Diretoria Judiciiria, de ANTONIO ALVES CRISPIM, Supervisor da Se 

: ção de Processo Judiciirio, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretirio-GeraT 
da Presidência do STM, por S Exa o Alte Esq RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO,Mi 
nistro-Presidente do Superior Tribunal Militar, foram distribuídos, por 
sorteio, os seguintes processos: 
HABEAS CORPUS 
32.690-1-RJ - Paciente: CLÃUDIO RIBEIRO DA SILVA, MN, preso, preventiva-
mente por Decisão do Exmo S~ Juiz-Auditor da 2a Auditoria de Marinha da 
la CJM, alegando estar sofrendo constrangimen to ilegal por parte do men-
cionado Juízo, pede liminarmente, a conc e ; da ordem para q4e possa ser 
posto em iíberdade. Impetrante: Ora Tania r dinha Nascimento. RELATOR: 
Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
32.691-0-AM - Paciente: CAR i -- OLIVEIRA Df ::.ILVA, Sd Ex, processado pe-
rante a Ãuditori~ da 12a CJM, J legando estar sofrendo constrangimento ~ 
legal em razão da decisão do STM proferida nos autos da Apelação nQ ... 
45.923-7, pede a concessão da ordem para que seja trancada a ação penal 
com conseqüente arquivamento dos autos. Impetrante: Dr Benedito de Jesus 
Pereira Tavares. RELATOR: Min Gen Ex Haroldo Erichsen da Fonseca. 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 
245-3-DF - ~ Exmo Sr Ministro EDU~RDO PIRES GONÇALVES, solicita 
de medidas no sentido de que seja , fixada para o período d~ 01 de 

adoção 
feverei 

rode 1991 a 02 de março de 1991, a parcela de fêrias a que faz juz, re-
lativa ao exercício de 1989. RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira 
Reis. 

ção. 
Ãs tlezes~ate horas e cinquenta minutos, foi encerrada a distribui-

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Ju!gamentos 
PAUTA N2 15-2 - _PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- RECURSO CRIMINAL n2 5.962-3 - Relator Ministro Wilberto Luiz Li-
ma. · Adv~ Dr! Zeni A Arndt. · 
- RECURSO CRIMINAL n2 5.963-1 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. 
~REVISÃO CRIMINAL n2 1.237-7 - Relator Ministro George Belham da 
Motta. Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv Dr LLoyd Ribeiro da Sil-, 
va. 
- APELAÇÃO n2 46.092-8 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcan-
ti. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv! Dr! Eliane Ottoni 
de Luna Freire. 
- APELAÇÃO n2 46.214-9 - Relator Ministro Wilberto Lu i z Lima. Revi-
sor Ministro Antonio Carlo s de Seixas Telles. Adv! Dr! Ana Maria Da-
vid Cortez. 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Gr$ 23,00 


